
 

 

TERCEIRA ALTERAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 40/2018 

 
 
As partes, de um lado a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – 

AMMVI, com sede na Rua Alberto Stein, 466, bairro Velha, em Blumenau (SC), inscrita no CNPJ 

sob no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo seu Presidente, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a CONTRATADA a empresa COMPETI - CONSULTORIA E 

REPRESENTAÇÃO EM TECNOLOGIA E GESTÃO DE PROCESSOS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, CNPJ nº 16.708.673/0001-30, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 585, 

bairro Sete de Setembro, na cidade de Gaspar - SC, neste ato representada por Maristela Soares 

– CPF nº 020.619.289-43 e Gilson da Silva CPF 765.944.329-15, , resolvem de comum acordo, 

celebrar a Terceira alteração ao Contrato de Prestação de Serviços nº 40/2018, firmado em 

31/10/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – Da alteração 
 
1.1 O prazo de execução dos serviços e de vigência do contrato, firmados na clausula 2° ficam 

prorrogados até 31/07/2019, renovando-se o seu objeto, sem prejuízo de novas alterações 
mediante termo. 

 
E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor para um mesmo efeito. 
 
Blumenau, SC, em 01 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 
CONTRATANTE  
JOSÉ RAFAEL CORREA 
SECRETÁRIO EXECUTIVO - AMMVI 
 
 

_____________________________ 
CONTRATADO  
MARISTELA SOARES 

COMPETI CONSULTORIA E 
TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE 
GESTÃO LTDA 

 
 


